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EMBARGANTE : CHARLES GUSTAVO DE SOUZA 
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE 
OU AMBIGUIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 
REDISCUSSÃO DE MÉRITO. INVIABILIDADE. PEDIDO DE 
ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS PARA 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF. EMBARGOS 
REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver 
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do art. 619 
do Código de Processo Penal – CPP, pressupostos não caracterizados na 
hipótese dos autos.

2. O que se observa é que o embargante pretende a 
modificação do provimento anterior, com a rediscussão do mérito da 
questão, o que não se coaduna com a medida integrativa, ainda que para 
fins de prequestionamento. É cediço que o julgador não está obrigado a 
refutar todos os argumentos invocados pelas partes, bastando que os 
fundamentos expendidos sejam suficientes para embasar a decisão.

3. A análise de matéria constitucional não é da 
competência desta Corte, mas sim do Supremo Tribunal Federal, por 
expressa determinação da Constituição da República. Inviável, assim, o 
exame de ofensa a dispositivos e princípios constitucionais, ainda que 
para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência 
reservada à Corte Suprema. (EDcl no AgRg no RHC 66.898/SP, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
DJe 20/10/2017)

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, rejeitar os embargos.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 
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Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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